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Portaria da Chefe de Departamento - Dirigente
Regional de Ensino

PORTARIA DO CHEFE DE DEPARTAMENTO- DIRGENTE REGIONAL DA UNIDADE REGIONAL
DE ENSINO DE ANDRADINA, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Tornando público o resultado do Credenciamento Emergencial para atuação nas escolas
do Programa Ensino Integral – 2026.

A Chefe de Departamento -Dirigente Regional da Unidade Regional de Ensino de
Andradina, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na legislação
vigente que regulamenta o Programa Ensino Integral – PEI,

Resolve:

Artigo 1º – Tornar público o resultado do Processo de Credenciamento Emergencial de
docentes, realizado por esta Unidade Regional de Ensino, visando à atuação nas unidades
escolares participantes do Programa Ensino Integral, destinado ao preenchimento de vagas
existentes e composição de cadastro reserva.

Artigo 2º – Os candidatos credenciados encontram-se relacionados abaixo que integra esta
Portaria.

NOME DO
CANDIDATO
ENTREVISTADO

CPF/CIN CATEGORIA HABILITAÇÕES AUTORIZAÇÕES RESULTADO
DA
ENTREVISTA

EDELNER DOS
SANTOS

2811XXX1846 F ARTE, EDUCACAO
FISICA

BIOLOGIA DEFERIDO

IZABEL CRISTINA
MENIN RUIZ

21846XXX814 F EDUCACAO
EXCLUSIVA
DEFICIENCIA
INTELECTUAL,
ARTE, HISTÓRIA

GEOGRAFIA,
SOCIOLOGIA,
CIENCIAS FISICAS E
BIOLOGICAS,
FILOSOFIA, ENSINO
RELIGIOSO

DEFERIDO

KAREN CRISTINA
DA SILVA
SANTOS

3840XXX6856 Y LÍNGUA
PORTUGUESA

  DEFERIDO

NEUSA MARIA
DE ARRUDA

70567XXX891 Y EDUCACAO FISICA,
CLASSE ANOS
INICIAIS ENSINO
FUNDAMENTAL

BIOLOGIA DEFERIDO
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Artigo 3º – O credenciamento não assegura direito à designação, ficando esta condicionada
à existência de vaga na unidade escolar.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Natalie Roncaglia Scandelai

Chefe de Departamento -Dirigente Regional
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